
Câmara Municipal de Araripina 

Estado de Pernambuco 

 

Lei nº 2.445 de 04 de julho de 2007. 

 

Ementa: Define salários e atribuições dos Agentes de Saúde e 

Agentes de Combate às Endemia e dá outras 

providências.  

 

 O Prefeito do Município de Araripina, Estado de Pernambuco, o Sr. Valdeir de 

Andrade Batista, no uso de suas atribuições legais, Faço Saber que a Câmara de 

Vereadores APROVOU e EU SANCIONO a seguinte Lei: 

 



 

 



 

 

Gabinete do Prefeito de Araripina, em 04 de julho de 2007. 

Valdeir de Andrade Batista   - Prefeito Municipal 



 
 

 

 

Gabinete do Prefeito de Araripina, em 04 de julho de 2007. 

Valdeir de Andrade Batista   - Prefeito Municipal 

 


